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CHAMADA PÚBLICA PARA DOAÇÃO DE BANCOS E/OU MESAS DE CONCRETO E LIXEIRAS PARA O CHAMADA PÚBLICA PARA DOAÇÃO DE BANCOS E/OU MESAS DE CONCRETO E LIXEIRAS PARA O COMPLEXOCOMPLEXO
ESPORTIVO DA PAINEIRAESPORTIVO DA PAINEIRA

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus

Passos torna público a abertura da presente CHAMADA PÚBLICA para credenciamento de

interessados para a doação e instalação de bancos e/ou mesas de concreto e lixeiras a

serem utilizados no Complexo Esportivo da Paineira, sem qualquer ônus para o

IFSULDEMINAS – campus Passos.

1. INFORMAÇÕES SOBRE O COMPLEXO ESPORTIVO DA PAINEIRA

O local conhecido como “terreno da paineira” está localizado ao final da Rua Barbacena

com a Rua Bragança e Rua Vespasiano, e encontra-se a 350 metros de distância do

IFSULDEMINAS – Campus Passos, 550 metros da Capela Nossa Senhora da Penha e 2,2 KM

do centro da cidade. Próximo aos bairros Penha, Penha II e Cohab IV possuindo uma

população adjacente total de aproximadamente 20.000 pessoas. O referido terreno foi

doado pela prefeitura municipal de Passos – MG ao IFSULDEMINAS na ocasião da vinda da

instituição para o município, contudo, como parte do cumprimento do acordo legal entre o

IFSULDEMINAS – Campus Passos e a Prefeitura Municipal de Passos, conforme Lei Municipal

Nº 2.896, de 27 de dezembro de 2011, alterada pela Lei Nº 3171, de 20 de dezembro de

2015. “[…] construir no imóvel […] um centro esportivo […]”. Então em 2017 iniciamos as

obras do Complexo Esportivo da Paineira que visa atender a comunidade interna e externa

do campus.

Desde 2019, o Complexo Esportivo tem sido usado para atividades de lazer, práticas

desportivas, cuidados com a saúde e entretenimento, e como uma alternativa viável para

atender a população passense na melhora da sua qualidade de vida. A localização é

estratégica e possibilita o envolvimento com a população através de projetos e ações para

crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social, entre outros. Atualmente o

Complexo conta com as seguintes instalações:

- Quadra poliesportiva

- Quadra de vôlei de areia

- Quadra de futebol de areia

- Pista de salto em distância

- Passeio para caminhada

- Estacionamento na Rua Bragança (da portaria até a paineira)

- Portaria/Guarita

O local possui cercamento/alambrado ao redor do terreno proporcionando maior segurança



aos praticantes de atividades esportivas e de lazer. Em breve será disponibilizado o campo
society, pista de skate e o estacionamento e passeio da Rua Vespasiano.

2. OBJETO

O objeto desta Chamada Pública constitui-se no credenciamento de interessados para a

doação e instalação de bancos e/ou mesas de concreto e lixeiras para as áreas de

convivência do Complexo Esportivo da Paineira.

2.1 Os bancos e mesas deverão ser construídos em concreto ou outro material que possa

ficar exposto ao tempo, sujeito a chuvas, vento e sol.

2.2 Os participantes credenciados deverão se responsabilizar pela produção e instalação

dos bancos, mesas e lixeiras, o que não acarretará em nenhum custo para o Campus Passos

do IFSULDEMINAS.

3. CONCESSÃO AOS APOIADORES

3.1 Ao apoiador será permitida a publicidade e marketing em cada um dos produtos

doados (banco, mesa ou lixeira) que serão instalados nas dependências do Complexo

Esportivo da Paineira.

3.2 Será Vedado:

I – O apoio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, cuja linha de

atuação esteja em desacordo com a imagem do IFSULDEMINAS como instituição pública de

ensino, pesquisa e extensão.

I I – O fornecimento de materiais e serviços de empresas que comercializem produtos

nocivos à saúde, que atentem à moral e bons costumes, bem como ligadas a assuntos

políticos e religiosos.

3.3 Não será divulgada a marca do apoiador em páginas suportadas pelo domínio do

IFSULDEMINAS.

4. CARACTERÍSTICAS DA PROPOSTA

Nesta Chamada Pública, poderão ser aprovadas mais de uma proposta, de acordo com a

conveniência e necessidade do IFSULDEMINAS – campus Passos.

As propostas deverão conter os seguintes elementos:

a. descrição dos bancos, mesas e lixeiras a serem doados;

b. estimativa dos custos de cada banco, mesa e lixeira que serão instalados;

c. previsão de prazo para a instalação dos bancos e lixeiras.

5. CADASTRO E ENVIO DAS PROPOSTAS

As empresas interessadas deverão preencher o formulário de apresentação da proposta -

Anexo I.

Serão aceitas propostas até as 17 h do dia 25 de setembro de 2020, horário de Brasília.

As propostas deverão ser encaminhadas via e-mail, mediante preenchimento do formulário

de apresentação de proposta conforme Anexo I, em documento digitalizado, para o

endereço eletrônico gabinete.passos@ifsuldeminas.edu.br, via correios ou presencialmente

na recepção do campus, localizado no bloco administrativo, na Rua da Penha, 290, Penha II,

Passos-MG, CEP 37903-070.



6. PROCESSO DE SELEÇÃO

As propostas serão selecionadas por ordem de inscrição até que a necessidade de

bancos e/ou mesas e lixeiras seja atendida.

Eventuais recursos quanto aos resultados serão julgados pela Direção-Geral do Campus

Passos, na ocorrência destes.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente Chamada Pública será publicada no endereço eletrônico: 

 https://portal.pas.ifsuldeminas.edu.br/ e divulgado nas redes sociais do campus.

Não há limite para o número de participantes.

Caberá a interposição de recurso quanto ao resultado preliminar, que deverá ser enviado

para o endereço eletrônico gabinete.passos@ifsuldeminas.edu.br, via correios ou

presencialmente na recepção do campus, localizado no bloco administrativo, na Rua da

Penha, 290, Penha II, Passos MG, CEP 37903-070.

O resultado preliminar será divulgado dia 28/09/2020 e o resultado final em 30/09/2020.

O resultado da presente Chamada Pública terá validade de 01 (um) ano.

Os itens doados (bancos, mesas e lixeiras) terão garantidas a permissão para instalação o

período de 05 (cinco) anos.

A manutenção dos bancos e lixeiras ocorrerá por conta da empresa vencedora, a partir de

notificação a ser emitida pelo IFSULDEMINAS – campus Passos.

A(s) empresa(s) vencedora(s) podem ser descredenciadas:

1) a pedido;

2) nos casos em que haja o descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Chamada

Pública;

3) nos casos em que modifiquem a situação de qualquer condição de vedação acima

descritos.

Os casos omissos serão resolvidos pela Direção-Geral do IFSULDEMINAS – campus Passos.

8. PRAZOS E CRONOGRAMA

Prazos do processo de seleção das propostas:

Lançamento da Chamada Pública 14/08/2020

Data final para envio da proposta 25/09/2020

Divulgação do resultado preliminar 28/09/2020

Recursos Até 17 h de
29/09/2020

Resultado final 30/09/2020

A(s) empresas(s) selecionada(s) terá(ão) o prazo de 6 meses, a partir da divulgação do
resultado final, para instalação dos bancos e/ou mesas e das lixeiras.

ANEXO I – FORMULÁRIO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAANEXO I – FORMULÁRIO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA



DADOS DO PROPONENTEDADOS DO PROPONENTE

Nome:

Endereço completo:

Ramo de atividade:

Responsável:

e-mail:

Telefone: Celular:

DESCRIÇÃO DO MATERIALDESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT.QUANT. CUSTOCUSTO

(estimativa)(estimativa)

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

Prazo de entrega:

Ciência e compromisso do apoiadorCiência e compromisso do apoiador

Venho, por meio deste, atender à CHAMADA PÚBLICA PARA DOAÇÃO DE BANCOSCHAMADA PÚBLICA PARA DOAÇÃO DE BANCOS
E/OU MESAS DE CONCRETO E LIXEIRAS PARA O E/OU MESAS DE CONCRETO E LIXEIRAS PARA O COMPLEXO ESPORTIVO DA PAINEIRACOMPLEXO ESPORTIVO DA PAINEIRA
publicada em 14/08/2020, que tem por obje vo doar materiais de apoio ao
Complexo Esportivo da Paineira do IFSULDEMINAS – campus Passos.

Em caso de aprovação da presente proposta, comprometo-me a entregar / executar o
proposto neste documento ou conforme combinado com a Direção Geral do Campus
Passos do IFSULDEMINAS.

Estou ciente que por meio de minha par cipação não poderei, sob hipótese alguma,
gerar ou cobrar despesas relativas aos serviços / materiais propostos.

Declaro estar ciente e de acordo com as informações prestadas.

Carimbo e AssinaturaCarimbo e Assinatura  dodo  ProponenteProponente                                           DataData
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